
Câmara Municipal de Várzea Paulista

CoNTRATO No O1l2023
Processo no O!/2O23 - Dispensa por Limite no OL|2O23

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA/SP, inscrita no CNPJ sob

n." 51.8ô3.884/0001-49, com sede na Avenida Fernâo Dias Paes Leme,284, Cêntro, Vázea

Paulista/SP, CEP. 13220-001, doravante denomida simplesmente CONTRATANTE, neste ato

Íepresentada poÍ seu Presidente, Vereador Eliseu Notário Alves, brasileiÍo, portador do RG no

20.469.194-1 SSP/SP e inscrito no CPF no 150.391 .068-74

CONTRATADO: TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO DE

ACESSO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 77.800.40710001-28, com sede na Rua Pastor

Manoel Virginio de Souza, no 1245, BairÍo Capáo da lmbuia, na cidade de Curitiba - PR, CEP

82.810-400, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Ana Claudia

Tareszkiewicz, brasileira, casada, empresária, portadora do RG no 5.212.441-7 SSP/PR e

inscrita no CPF sob n0 872.530.629-49.

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

Esle contrato fundamenta-se: no Processo de Dispensa de Licitação no 112023, conforme Lei

Federal n.o 8.ô66/93;

1 - Nos termos propostos pela CONTRATADA, que simultaneamente:

a) constem no Processo de Dispensa;

b) não contrariem o interesse público;

c) nos precêitos d0 direito público;

d) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contralos e nas disposiçóes do

direito privado.

e) Nas hipóteses e situaçóes omissas neste contrato, aplica-se a Lei Fedeíal n.o 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Locação de Licença de uso do Software Secullum (Web Pro 20 usuários), liberado para o

CNPJ 51 .863.884/0001-49, manutenção e/ou serviços de atualização via acesso remoto e/ou
telefone, por parte da CONTRATADA. O Software Secullum (Web Pro 20 usuários), é um
software para o gerenciamento de horário de funcionários e estagiários.

Parágrafo único: Além das funcionalidade previstas na legislaçâo, o software de gestâo de
ponto eletrônico deverá ter no mínimo as seguintes funcionalidades:

a) Controle de banco de horas, horas extras, adicional noturno, entre ouÍos semelhantes;
b) lnformaçÕes armazenadas em "nuvem" (web);
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Gâmara Municipal de Várzea Paulista

c) Relatório com registro de alteraçôes manuais de registro de ponto e de informaçÕes

clÁusuu QUARTA - Do vALoR
'l O valor total deste contrato é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);

2 O presente contrato correspondente a 12 (doze) parcelas mensais de R$ 100,00 (cem reais);

3 O valor do contrato é Íixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato.

4 Já estâo incluídas no preço total todos os custos com Íibutos, encargos financeiros, frete,
toda e qualquer despesa bem como os acessórios indispensáveis ao perfeito cumprimento do
objeto contratado e das obrigaçÕes decorrentes deste contrato.

cúusuLA euINTA - DA DorAçÃo oRçanaeHrÁnn

A despesas decorrentes desta contratação correrâo à conta da seguinte dotaçáo orçamentária

3.3.90.40.16.00.00 (LocAÇÃo DE SoFTWARE).

cLÁusuLA sExrA - Do PAGAMENTo

O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis a partir da emissáo da nota Íiscal,

mediante a devida autorização da Câmara Municipal de Vázea Paulista, atestando a

realizaçáo do serviço contratado.

A conferência da adequaÇão da realizaçâo do seÍviço daÊse-à pelo Gestor deste Contrato,

servidor do Legislativo.

recusada pela CÂMARA mediante declaraçáo expressa das r es da desconformidade,

Av. Femâo Dias Paes Leme, 284 - Centro V&zá Paulista./SP 13220-000
www.camaravarzea.sp.gov.br Fone/fax:ll-4596-9700
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

'l O objeto deste Contralo deverá ser entrega até 22101'12023, juntamento ao Diretor

Administrativo desta Câmara Municipal, Sr. Adriano Cavalheiro, via chave de acesso que será

fornecida pela CONTRATADA.

2 O ptazo de adimplemento da obrigação contratada admite proríogação nos casos e

condiçÕes especificados no parágrafo 1o do artigo 57 da Lei 8.666/93, e a solicitaçâo dilatória,

sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovaÉo

das alegaçôes, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar.

3 A solicitaçâo de prorrogação deverá ser encaminhada com antecedência mínima de 3 (três)

dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alêgado pela CONTRATADA.

Na hipótese de divergência com as condiçóes contratadas, a nota fiscal apresenlada será

.v
Página 2



g Gâmara Municipal de Várzea Paulista

ficando estabelecido quê o novo prazo para pagamento sêrá contado a partir da data da

apresentaçáo da nova nota Ílscal, devidamente corrigida.

Em razão da Portaria CAT 162/2008 somente serão aceitas notas flscais eletrônicas - NF-e

A CÂMARA pagará as duplicatas somente à CONTRATADA, vedada sua negociaÉo com

terceiros, podendo ser efetuado através de depósito em conta corrente, que deverá ser

fornecido por escrito, ou em boleto bancário em nome da empresa CONTRATADA.

clÁusull sÉrrun - oas coNDrçÕEs oe lcerreçÃo Do FoRNEctMENTo

Não será aceito o objeto que não tenha sido autorizado, ou que, por qualquer motivo, não

êstêja dê acordo com os termos e condiçôes estabelecidas neste contrato.

ct-Áusuu olravA - DAs oBRtGAÇôES DA coNTRATANTE

Firmado o Contrato, a CONTRATANTE obriga-se:

1. NotiÍicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades

constatadas na execução do obJeto conÍatado, para que sejam adotadas es medidas

corretivâs necessárias;

2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o preço, os prazos e as mndiçÕes

estipuladas neste Contrato;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se:

1. A Íealizar o serviço conforme inÍormaçÕes contidas neste Contrato;

2. Todos os serviços a serem realizados, devem obedecer aos padrôes êstabelecidos pelas

legislações vigentes.

3. Caso seja constatado durante a execução do contrato, divergência entre o objeto contÍatado

e objeto realizado, e esteja Íora dos padrÕes estabelecidos pelas legislaçóes vigentês, aplica-

se-à as penalidades da Cláusula Oécima Segunda deste Contrato.

4. O objeto adquirido deve estar de acordo com as normas específicas do setor, especialmente

o contido no arligo 39, inc. Vlll do Código de Defesa do Consu idor
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Câmara Municipal de Várzea Paulista

5. No recebimento e aceitaçáo do objeto, seráo observadas, no que couber, as disposições

contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

6. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, nos prazos estabelecidos, o

objeto contÍatado se veriÍcar vicios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da realização do

serviço.

8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a Terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo da entrega do objeto (Art. 70, da Lei no

8.666/1993);

L Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáfl0s, fiscais e comerciais

resultantes da entrega do objeto contratado (Art. 71, da Lei n0 8.66ô/1993);

'10. Responder exclusiva e integralmente perante a CONTRATANTE pela inexecuçâo do objeto

contratado na forma proposta,

11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da

CONTRATANTE.

clÁusuu oÉcnaa - oa FrscALrzAçÃo

Nos termos do art. 67, da Lei n' 8.666/93, Íica designado a servidor, Adriano Cavalheiro,

ocupante do cargo de Diretor Adminiskativo, como encarregado da gestâo do presente

contralo, que será subslituído pela servidorâ Renata C. A. Cozatti, ocupante do cargo de

Diretora Financeira, em caso de impedimento da primeira.

cr-Áusuu oÉctue pntmelm - DA ANTICoRRUpÇÃo

Na execuçâo do pÍesente Contrato é vedado à Câmara Municipal de Várzêa Paulista e à

Contratada e/ou a funcionário seu, e/ou a preposto seu, e/
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7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, bem como

atender prontamente às reclamaçóes que lhe forem apresentadas, relacionadas com a

execuçâo do objêto contratado;

12 Manter as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas no Processo de Dispensa de

Licitação no 10212019, conforme (art.55, inc. Xlll, Lei 8.6ô6/93).

seu:
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Câmara Municipal de Várzea Paulista

a) Píometer, oferecer ou dar, direta ou indirêtamente, vantagem indevida a agente público ou a

quêm quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato,

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modiÍlcaçóes ou

prorrogaçôes do presente ContÍato, sem autorizaçâo em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fÍaudar o equilibrio econômico-flnanceiro do presente Conlratoi ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Conlrato; assim como realizar quaisquer açÕes ou

omissÕes que constituam prática ilegal ou de corrupçâo, nos termos da Lei no 12.84612013

(conÍorme alterada), do Decreto n' 8.42012015 (conforme alterado), ou de quaisquer outras leis

ou regulamentos âplicávêis ("Leis Anticorrupção'), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

ct-Áusuu oÉctml securoA - oA REsctsÃo E pENALtDAoEs

1- O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas no prêsente contrato ou a ocorrência da

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.0 8.666/93 autorizam, desde já, o

CONTRATANTE rescindir, unilateralmente, o contrato, independentementê dê interpelação

judicial, sendo aplicável, ainda, o dlsposto nos ârtigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no

caso de inadimplência.

2- No caso de rescisâo administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os diÍeitos do

CONTRATANTE em âplicar as sançÕes previstas neste contrato, neste ajustê e na legislaÉo

que rege a licitaçâo.

4- A aplicaçâo das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressercimento dos

prejuízos efêtivados, decorrentes das Íaltas cometidas pela CONTRATADA.

5- O atraso injustiÍicado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no § 1" do artigo

ra sobre o valor da obrigação não
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3- A aplicaçáo de quaisquêr sançóes referidas neste dispositivo, não afasta a

responsabilizaçáo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela

inadimplência.

86 da Lei 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de

Nv



Câmara Municipal de Várzea Paulista

| - Multa de 0,1o/o (zero um por cênto) ao dia, até o 30' (trigêsimo) dia de atraso; e

ll - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, poderá ser aplicada à contratada

multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor da obrigação não cumprida.

cLÁusulÂ DÉctMA TERCETRA - FoRo

'l- O foro competente para toda e qualquer açáo decorrente do presente conÍato é o Foro da

Comarca de Vázêa Paulista, Estado de São Paulo.

2- E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

Vázea Paulista- SP,22 de janeno de 2023

c OGIA AVANçADA
CONTROLE DE TO DE ACESSO LTDA

CNPJ sob n.o 77.800.40710001

ü
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cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte

propoÍçáo:

Câmara Municipal de Várzea Paulista
Presidente da Câmara lVunicipal

TESTEIiIUNHAS:
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Câmara Municipal de Várzea Paulista

ANEXO I - CONTRATO No 0í/2023
pRocEsso ttctrnrónto No o.t/2023 - DtspENsA poR LtMtrE N. 01/2023

TERMo DE ctÊNctA E DE NoTtFtcAçÃo

CONTRATANTE: CAMARA MUNIPAT DE VÁRZEA PAULISTA

cONTRATADA: TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO DE

ACESSO LTDA

OBJETO: Locação de Licença de uso do Soítware Secullum (Web Pro 20 usuários).

ADVOGADO (S)/ No OAB: (')

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍlcados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes
de interesse, Despachos e OecisÕes, mediante regular cadastramenlo no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução no 01/2011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados na lmprensa OÍicial
do Município, Caderno do PodeÍ Legislativo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei
Complemêntar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a padir de entâo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou teleÍones de contalo
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente

licaçâo,
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Várzea Paulista, 22 de )aneio de 2023

Responsáveis que assinaram o ajuste

CONTRATANTE/GESTOR DO ORGÃO:

NOME: ELISEU NOTÁRIO ALVES

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Vázeâ Paullsta

CPF: 150.391 .068-74

E-mail institucional: contato@camaravazea.sp.gov.br

Telefonê(s): (1 1) 4596-9700

Av. Femão Dias Paes Leme, 284 - Cen Várzea PaulistrsP I 3220-000
Foneifax: I l-4596-9700
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Câmara Municipal de Várzea Paulista

Pela CONTRATADA:

Nome: Ana Claudia Tareszkiewicz

Cargo: Empresária

RG no 5.212.441-7 SSP/PR - CPF: 872.530.629-49

Endereço rosldonclal comploto: Rua Afonso Arinos, 59 - Sobrado 04 - Baino Capão da

lmbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-630.

E-mail instituclonal/E-mail pessoal: contÍatos02@tecnoponto.com
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Telefone(s):
Assinatura:

Advogado:

í41) 3091-31 31 I (4',t\ 59',t55-8087 I (',t',t\ 23
ÍECfiOPONTO TECNOLOCIÀ ÂYANCAOÁ EM CONTROLÉ'ÔÊ ÉÔN

776m4070q112A

E .9:

(.) Facultativo. lndicar quando já constituÍdo, informando, inclusive, o endereço elêtrônico

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 - Centro - Várzea Paulista./SP 13220-000
www.camaravarzea.sp.gov.br Fone/fax:ll-4596-9700
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g Câmara Municipal de Vázea Paulista
São Paulo

O documento acima foi proposto para assinatura digitâl na Câmara Municipâl de Várzeâ Paulista. Para verificar as

assinaturas, clique no link: httos://varzeaoaulista.siscam.com.brldocumentos/autenticêr?chave=8JG112N2S9604GG9.
ou vá ate o site httos://varzeaoaulista.siscam.com.brldocumentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:

Código para verificação: BJG 1-12N2-S960-4GG9
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Assinaturas Digitais

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 17 de janeiro de 2023
Avenida Femão Dias Paes Leme, no 284 - Centro - Vázea paulista - S.p.

CEP 13.220-001 íone: 11-459G9700 site: ww.camaravazea.sp.gov.br
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as

assinaturas, clique no link: httos://varzeaoaulista.siscam.com. brldocumentos/autentica r?chave=410173VzYxGSK685, ou
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